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PROJETO DE LEI

CÂMARA MUNiCiRAL DE.L,INHAREâ
ESTADO DO ESPIrITO SANTO'

Processo N' 004527/2016
ABERTURA; 20/12/2018- 10:41:55

REQUERENTE: MARCELO PESSOTI

DESTINO; GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇA0:"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS DA
LOCALIDADE DE RIO QUARTEL, NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

"DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DE RUAS DA
LOCALIDADE DÉ RIO
QUARTEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

/fúü/UúmM. íí{A Oám. £' amú'I} '
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Art. 1° - a) - Fica denominado a Av. sem
nomeclatura com as seguintes coordenadas; inicio nas coordenadas
n° 382638,584 e 7845883,931 e fínal nas coordenadas de n°
379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de AV.
CEREJEIRAS.

b) - Rua sem nomeclatura com as seguintes coordenadas;
inicio nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e fínal nas
coordenadas de n° 380556,492 e 7842712,179, na qual será
denominada de RUA SUCUPIRA.

c) -Rua sem nomeclatura com as seguintes coordenádas; inicio
nas coordenadas n" 380251,658 e 7844195,478 e fínal nas
coordenadas de n° 379591,038 e 7843156,455 na qual será
denominada de RUA JÈQUITIBÁ.
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Aft. 2° - Está Lei entra em vigor na data de sua
Publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos vinte e seis dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessois.

®L SS

ÍREADOR
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PARECER DA PRÒCURAPQRÍA

Projeto dê Lei n» 004527/2016

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE RUAS DA LOCALIDADE DE RIO

QUARTEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, peio Ilustre Vereador MARCELO PÉSSGTI "DISPÕE
SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS DA LOCÁLIDADE
DE RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15,
inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar nome de Ruas da localidade de ̂
Quartel, neste Município conforme ementa supra citada.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
QUALIFICADA, e o processo de votação será o I

ao
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NOMINAL, confõrme estabelecem os artigos 181, VIII C/C
o artigo 198 IX, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares/ÊS, após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon" aos vinte e seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil/à dezesseis.
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PARECER DA COMISSÃO DÊ CONSTÍTÜICÃO E

JUSTIÇA

Projeto de Lei 004527/2016

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE RUAS DA LOCALIDADE DE RIO

QUARTEL, MUNICÍPIO DE
LINHARES-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa dé
Leis, pelo ilustre Vereador MARCELO PESSOTI "DISPÕE
SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS DA LOCALIDADE
DE RIO QUARTEL, MUNICÍPIO DE LINHARES-ES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15,
inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacadú tem co,
objeto denominar nome de Rua no Bairro Movelar confor
ementa supra citada.
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As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIÂ
QUALIFICADA, e o processo de votação será o
NOMINAL, conforme estabelecem os artigos 181, VIII C/C
o artigo 198 IX, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO Ê JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável
à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL, tudo de
conformidade com o parecer da PROCURADORIA desta
Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon'', aos vinte e seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

ANTONIO CARLOS DA CUNHA TEIXEIRA

Relator

PEDRO JOEL CELESTRINI

Membro ^
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93 le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.
->

.2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; im'cio nas coordenadas^n" 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 eJ842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93 le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas'n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e J842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo corn as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RG Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste-abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; im'cio nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; imício nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acimaexpostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RG Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93 le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; inicio nas coordenadasm" 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e .7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RO Assinatura
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ABAIXO ASSINADO
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A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93 le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras. /
\

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RG Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas dê n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

ÁJaJ\jí7J^ fí)La7eJ^ CPF ou RG _ _ ̂  / fl n ̂  :̂ Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93 le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

CPF ou RG Assinatura
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ABAIXO ASSINADO
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A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,931e final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RG Assinatura
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ABAIXO ASSINADO

A Comunidade de Rio Quartel e Bebedouro, vem por meio deste abaixo assinado, solicitar ao Ilustre Vereador Marcelo Pessoti, que promova

projeto de Lei, para a denominação de três logradouros na região de Rio Quartel, com as seguintes coordenadas;

1- Av. sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 382638,584 e 7845883,93le final nas coordenadas de n°

379827,454 e 7841603,506, na qual será denominada de Av. Cerejeiras.
1

2- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380758,016 e 7842578,104 e final nas coordenadas de n°
i

380556,492 e 7842712,179, na qual será denominada de Rua Sucupira.

3- Rua sem nomenclatura com as seguintes coordenadas; início nas coordenadas n° 380251,658 e 7844195,478 e final nas coordenadas de n°

379591,038 e 7843156,455 na qual será denominada de Rua Jequitibá.

E por estar de acordo com as denominações acima expostas, nós moradores da região assinamos em anexo;

Nome CPF ou RG Assinatura
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